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Atos do Congresso Nacional
ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL Nº 6, DE 2019

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 859, de 26 de novembro de 2018, publicada e retificada no
Diário Oficial da União no dia 27, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei nº 8.036, de 11
de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para
viabilizar a aplicação de recursos do Fundo em operações de crédito destinadas às
entidades hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de forma
complementar do Sistema Único de Saúde", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Congresso Nacional, 27 de fevereiro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 9.718, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera o Regulamento da Ordem de Rio Branco,
aprovado pelo Decreto nº 66.434, de 10 de abril de
1970.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Regulamento da Ordem de Rio Branco, aprovado pelo Decreto nº
66.434, de 10 de abril de 1970, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º ....................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 1º .........................................................................................................................
...........................................................................................................................................

II - Grande Oficial - cento e sessenta;

III - Comendador - cento e quarenta;

IV - Oficial - cento e vinte; e

V - Cavaleiro - cem.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de fevereiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

DECRETO Nº 9.719, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.052, de 15 de maio de 2017, para
prorrogar parcialmente o prazo de remanejamento de
cargos em comissão alocados às atividade de
inventariança do Fundo Nacional de Desenvolvimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.052, de 15 de maio de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 7º A inventariança de que trata este Decreto será concluída até 28 de
fevereiro de 2020." (NR)

"Art. 10. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

II - um DAS 101.3.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de fevereiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

R E T I F I C AÇ ÃO

DECRETO Nº 9.711, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira,
estabelece o cronograma mensal de desembolso do
Poder Executivo federal para o exercício de 2019 e dá
outras providências.

(Publicado na Edição Extra do Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2019, Seção 1)

Onde se lê:

ANEXO VIII

RELAÇÃO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS COM CONTROLE DE FLUXO, NOS
TERMOS DO § 2º DO ART. 58 DA LEI Nº 13.707, DE 2018

CÓ D I G O AÇ ÃO
2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,

Militares e seus Dependentes
212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº 10.420, de 2002)
00PI Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica (PNAE)
0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica
0969 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica
00R3 Racionalização e Modernização do Sistema Penal
155N Aprimoramento da Infraestrutura e Modernização do Sistema Penal
15F7 Construção da Escola Nacional de Serviços Penais / Sede do DEPEN
15OF Construção da Penitenciária Federal em Itajaí/SC
15OG Construção da Penitenciária Federal em Iranduba- AM
15OH Construção da Penitenciária Federal em Charqueadas- RS
15OI Construção da Penitenciária Federal em Montes Claros/MG
1 5 OJ Construção da Penitenciária Federal em Santa Leopoldina/ES
15Q9 Construção e Aprimoramento da Penitenciária Federal em Itaquitinga/PE
2000 Administração da Unidade
20UG Promoção da Cidadania, Alternativas Penais e Controle Social
20UH Capacitação e Qualificação em Serviços Penais
20WS Consolidação do Sistema Penitenciário Federal
216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
20YE Aquisição e Distribuição de Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e

Controle de Doenças
4370 Atendimento à População com Medicamentos para Tratamento dos

Portadores de HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis
20AB Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para

Execução de Ações de Vigilância Sanitária
20AE Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção

Básica em Saúde
20AI Auxílio-Reabilitação Psicossocial aos Egressos de Longas Internações

Psiquiátricas no Sistema Único de Saúde (De Volta Pra Casa)
20AL Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a

Vigilância em Saúde
219A Piso de Atenção Básica em Saúde
2E79 Expansão e Consolidação da Atenção Básica (Política Nacional de Atenção

Básica-PNAB)
4368 Promoção da Assistência Farmacêutica por meio da aquisição de

medicamentos do Componente Estratégico
4705 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica
8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta

Complexidade
0095 Ressarcimento às Empresas Brasileiras de Navegação
212O Movimentação de Militares
2865 Manutenção e Suprimento de Fardamento
20XV Operação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro - SISCEAB
2913 Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos
8442 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e

Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004)
8446 Serviço de Apoio à Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família
2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e

Militares
2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares
2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares
00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade
8744 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica (PNAE)
8790 Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e Adultos
10M1 Construção e Aparelhamento da Quinta Penitenciária Federal
1701 Aparelhamento e Reaparelhamento de Estabelecimentos Penais
2003 Ações de Informática
217T Racionalização e Modernização do Sistema Penal
2314 Apoio a Projetos de Reintegração Social do Preso, Internado e Egresso
2316 Serviço Penitenciário Federal
2526 Apoio a Projetos de Capacitação e Valorização do Servidor Penitenciário

das Unidades da Federação
8914 Apoio à Construção de Estabelecimentos Penais Estaduais
00QK Ressarcimento de Recursos Pagos pelas Concessionárias e Permissionárias

de Serv. Púb. de Distr. de Energia Elétrica (Lei nº 12.111/2009)
20AD Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família
214U Implementação do Programa Mais Médicos
8573 Implementação, Acompanhamento e Avaliação da Política Nacional De

Atenção Básica - PNAB
8577 Piso de Atenção Básica Fixo
2059 Assistência Médica e Odontológica a Militares e seus Dependentes - Fator

de Custo
2887 Manutenção dos Serviços Médico-Hospitalares e Odontológicos
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Leia-se:

ANEXO VIII

RELAÇÃO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS COM CONTROLE DE FLUXO, NOS
TERMOS DO § 2º DO ART. 58 DA LEI Nº 13.707, DE 2018

CÓ D I G O AÇ ÃO
0095 Ressarcimento às Empresas Brasileiras de Navegação
0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº 10.420, de 2002)
0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica
0969 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica
2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,

Militares e seus Dependentes
2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e

Militares
2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares
2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares
2059 Assistência Médica e Odontológica a Militares e seus Dependentes - Fator

de Custo
2865 Manutenção e Suprimento de Fardamento
2887 Manutenção dos Serviços Médico-Hospitalares e Odontológicos
2913 Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos
4368 Promoção da Assistência Farmacêutica por meio da aquisição de

medicamentos do Componente Estratégico
4370 Atendimento à População com Medicamentos para Tratamento dos

Portadores de HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis
4705 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica
8442 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e

Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004)
8446 Serviço de Apoio à Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família
8573 Implementação, Acompanhamento e Avaliação da Política Nacional De

Atenção Básica - PNAB
8577 Piso de Atenção Básica Fixo
8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta

Complexidade
8744 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica (PNAE)
8790 Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e Adultos
2E79 Expansão e Consolidação da Atenção Básica (Política Nacional de Atenção

Básica-PNAB)
00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade
00PI Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica (PNAE)
00QK Ressarcimento de Recursos Pagos pelas Concessionárias e Permissionárias

de Serv. Púb. de Distr. de Energia Elétrica (Lei nº 12.111/2009)
20AB Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para

Execução de Ações de Vigilância Sanitária
20AD Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família
20AE Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção

Básica em Saúde
20AI Auxílio-Reabilitação Psicossocial aos Egressos de Longas Internações

Psiquiátricas no Sistema Único de Saúde (De Volta Pra Casa)
20AL Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a

Vigilância em Saúde
20XV Operação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro - SISCEAB
20YE Aquisição e Distribuição de Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e

Controle de Doenças
212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
212O Movimentação de Militares
214U Implementação do Programa Mais Médicos
219A Piso de Atenção Básica em Saúde

CÓ D I G O UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30907 Fundo Penitenciário Nacional
82901 Fundo Penitenciário Nacional

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 64, de 27 de fevereiro de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.055.

Nº 65, de 27 de fevereiro de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do Relatório
de avaliação do cumprimento das metas fiscais. (3º quadrimestre de 2018)

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O

Processo nº 00100.001920/2019-35
Interessado: AC VALID

DEFIRO o pedido supracitado da AR INFORMBANK, vinculada à AC VALID BRASIL e
nas demais cadeias nas quais a AR encontra-se credenciada.
ITS INFORMBANK GUARULHOS CENTRO I - RUA FELICIO MARCONDES, 280, SALA 29, CENT R O,
CEP: 07010-030 - GUARULHOS - [SP].

MARCELO AMARO BUZ
Diretor-Presidente

R E T I F I C AÇÕ ES

Processo nº 00100.001506/2019-26
Interessado: AR TECH CERTIFICADORA DIGITAL LTDA

No despacho publicado no Diário Oficial da União em 20/02/2019, por erro
material.

Onde se lê:
Interessado: AR TECH CERTIFICADO MATOS
DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR TECH CERTIFICADORA

DIGITAL LTDA, vinculada à AC SERASA RFB, com instalação técnica localizada na AVENIDA
JABAQUARA, 2958, SALA 101, MIRANDÓPOLIS, SÃO PAULO-SP.

Leia-se:
Interessado: AR TECH CERTIFICADORA DIGITAL LTDA
DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR TECH CERTIFICADORA

DIGITAL LTDA, vinculada à AC SERASA RFB, com instalação técnica localizada na AVENIDA
JABAQUARA, 2958, SALA 101, MIRANDÓPOLIS, SÃO PAULO-SP.

Processo nº 00100.001624/2019-34
Interessado: AR MMExpress

No despacho publicado no Diário Oficial da União, em 20/02/2019, por erro material.
Onde se lê:
Interessado: AR MMEXPRESS CERTIFICADORA
DEFIRO o pedido de descredenciamento da AR MMEXPRESS CERTIFICADORA

localizada na RUA DOUTOR OSWALDO CRUZ, N° 510, SALA 904, 9° ANDAR, CENTRO,
APUCARANA-PR, vinculada à AC SERASA CD.

Leia-se:
Interessado: AR MMEXPRESS
DEFIRO o pedido de descredenciamento da AR MMEXPRESS localizada na RUA DOUTOR

OSWALDO CRUZ, N° 510, SALA 903, CENTRO, APUCARANA-PR, vinculada à AC SERASA C D.

VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
PORTARIA Nº 112, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

Delega competência ao Diretor do Departamento de
Administração e Finanças para praticar os atos de
ordenador de despesas e ao Coordenador Geral de
Orçamento, Finanças e Contabilidade para praticar os
atos de gestor orçamentário e financeiro.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere a
Constituição Federal e o constante disposto nos art. 11 e 12 do Decreto-Lei Nº 200, de 25
de fevereiro de 1967; resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor do Departamento de Administração e
Finanças da Vice Presidência da República, para praticar os atos de ordenador de despesas;

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelo Diretor de Administração e
Finanças, como Ordenador de Despesas, na Unidade Gestora 110101, no período de
04.02.2019 a 27.02.2019.

Art. 3º Delegar competência ao Coordenador-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade, do Departamento de Administração e Finanças da Vice Presidência da
República para praticar os atos de gestor orçamentário e financeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO NO ESTADO DO CEARÁ
PORTARIA Nº 909, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art.
292 da Portaria 561 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de 11 abril
de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 13 de abril de 2018, no uso da
competência que lhe confere a Portaria SE/MAPA n 1.631 de 05/07/2016, publicada no


